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RESOLUÇÃO (“(ÍL N" 1], DIC llú DIC ABRIL Dl". zum

Aprovar o pedido (lc afastamento de lúh sem
substituição do servidor l'atrcsc ('oclho Vieira

(,)PRI-ZSIDI'ZN'I'l-I1)()('(')I,Iª.(il.fXI)()])()('.«-*"XIXªIPl'S[AGI-ZS II-'S('. no um dos

atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do chimcnlo Interno do ('flmpus Logus.
aprovado por meio da Resolução "!?-“301 IFCS.

RESOLVE:

Aprovar o pedido de olhslomcnlo LIC lúh sem Suhxlituiçâo do SCM ídor ]ªulrcsc
('ocího Vieira. com validado 1116 32 dc junho LIC zorra. sendo que previamente o proximo
reunião do Colegiado o servidor poderá encaminhar nox-ameno: o pedido d:: ul'usmmcmo com
a previsão de carga horária] de trabalho para o SCIIICSII'C ENIO-*É. () Colegiado sugcrc que o
servidor se inscreva cm [irlilal de oral:—“lamento integral com conccgoâo dc proíbsaor mhsliluro.
pois esta seria 11 solução mais apropriado k'iSondo não prejudicar o Lmdznncmo ooo uoludos do
servidor. bom como. as suas olividzulcx laborais no Compor; Lag-cs.
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